
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDi,

PROCESSO NO 39s
oZ

FOLHA §
aot

Rro GnluoE GABINETE DO PREFEITPATRTMóNro Do
RIO GRANDE DO SUL

MENSAGEI\ÚII6

Rio Grande, 30 de março de 2010.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei ne 0ló, que ACRESCENTÂ O GRUPAMENTO
DE ATIVIDADES DE '§ERVIÇOS ESPECIAIS'AO ANEXO 02.I, DA CLÀSSIFICAÇÀO
DAS ATMDADES PERMITIDAS E ALTERÂ O QUADRO DE ATMDADES USO 05, DO
ANEXO 02, DAS ATIVIDADES PERMITIDAS, DA LEI MUNICIPAL NE 6.588 DE 20 DE
AGOSTO DE 2008.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Respeitos

FABIO D RANCO

EXM' SR.
VER. R.ENATO ESPÍNDOLA ALBUQUERQUB
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA

rcARUB

A Lei Municipal na 6.3ó4, de 27 de março de 2007, autoriza o Município a permutaÍ
área de sua propriedade com a Associação de Caridade Santa Casa, com a finalidade específica de

implantação de um nolo cemitêrio em Rio Grande, mais especificamente, em imóvel situado no
loteamento Cidade de Agueda.

A Lei Municipal ne 6.382, de 23 de abril de 2007, regulamenta a implantação de

cemitérios no município do Rio Grande, estabelecendo as condiçôes técnicas indispensáveis para a

implantação deste equipamento público.
Por outro lado o Plano Diretor do Município não indicou em seus artigos, mapas e

anexos, em quais localidades este tipo equipamento público pode ser implantado. Para adequar a

legislaçâo municipal, de forma a permitir que o Município receba este investimento, de grande

magnitude para este momento, toma-se necessário a aprovaçào do presente projeto de lei.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GnrxpE GABINETE DO PREFEITOPÂ'IRIMóNIo Do
RIO GRÁNDE DO SI,!-

SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEI N' 016, DE 15 DE MARÇO DE 2()IO.

ArL le Acrescenta o grupamento de atividade de "Serviços Especiais" ao Anexo 02.1,
da Classificaçào das Atividades Permitidas, da Lei Municipal na ó.588, de 20 de agosto de 2008.

Parágrafo único - Dentro do grupamento de atividades de Serviços Especiais.
estabelecido no "caput" deste artigo, é classificada como permitida a atividade de cemitério.

Artigo 3'g- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 30 de março 20r 0.

FABIO E L RANCO

cc: SMF/SMCP/SMSU/SMOV/CSC I/PJ/CMRc/Publicaçâo

ACRESCENTA O GRUPAMENTO DE
ATIVIDADES DE 'SERVIÇOS
ESPECIAIS" AO ANEXO 02.1, DA
CLASSIFICAÇÀO DAS ATIVIDADES
PERMITIDAS E ALTERA O QUADRO
DE ATIVIDADES USO 05, DO ANEXO
02, DAS ÂTIVIDADES PERMITIDAS, DA
LEI MI]NICIPAL N' ó.588 DE 20 DE
AGOSTO DE 2008.

ArL 2'g Altera o quadro de atividades USO - 05, do Anexo 02 - Das atividades
permitidas, da Lei Municipal ne ó.588, de 20 de agosto de 2008, que passa a vigorar conforme quadro
anexo a esta lei.



A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

CAIVIARÁ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

D E SPAC HO Processo no

Designo de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

2O
hesi{pn1e C

PARECER JURÍDICO

Jurídico

DESPACIIO

fuo Grande, > fu ,>.ca* de2lf9

N" /2
( ) Em anexo /
( :'1) O presente pmjeto atende as normás Jurídicas, Regimenais e

é adequado a Técnica Legislativa.

nio cranae, ZJ ae .,L <. L de 20 1J

.,,. Na condição de Relator (a):
ffi) Acolho o parecer jurídico por seus fundarnentos.( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.( ) o presente projeto atende as, nonnas constitucionais, irídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa-

!2

Relato(a)

a

( ) Fica deferido, a @ido do Relator, o ptazo do art.42, § 1", do Regimento Interno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ lo, do Regimento lntemo.

7 Deliberou a Comissão de:
/! Enviar ao Consuhor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor JurÍdico.

Rio Grande, f : de <-T de 20ic
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

/
PRocEsso.. if . í.. /- 4a /.a-PÀRECER

como:
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

ÀícoxsnrucroNAL

O INCONSTITUCIONAL

( )ANTTJURÍDrCO

O AI\ITIREGIMENTAL

( )rNADEeuA»oarÉcxrcALEcrsLA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ...à8 ae ...

TIVA

.aeÀa/.o

Vi Presidente

o

Membro

<-=---



CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0219/10
Proc 395/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
PrefeiÍo Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Rio Grande, 08 de abril de 2010

Ver. Giov
lo Vice-Presidente no exercício da presidência

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei n' 16110 

"- *e*o, para sua devida apreciação, ,p;;;á; * aiu a"hoje.

ANEXO: Acrescenta o grupamento de atividades de "Serviços Especiais,, ao Anexo 02.r,da classiÍicação das Atividades permitidas e artera o quadro áe atúdades oro os, ãã ,o"ro
02, das atividades permitidas, da Lei Municipar n" 6.s1gg de 20 de agosto de 200g.

Rua General VitorlDo, .141 - CEp 9620()-310 - Fonê;
c-Eail: cErga4 eataara,riogÍaode.Ía, gov

oor óncÃos, ooe

(53) 3233.85q) - Fa!; (53) 32ALLZE6 - Rio craEde - RS.br site: wvs.camara.riogrande.rs.gov.bÍ
SAIGITE: SALVE vIDASt

Estado do Rio Grande do Sul



ACRESCENTA O GRUPAMENTO DE
ATIVIDADES DE "SERVIÇOS
ESPECIAIS" AO ANEXO 02.I, DA
CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES
PERMITIDAS E ALTERA O QUADRO
DE ATIVIDADES USO 05. DO ANEXO
02, DAS ATIVIDADES PERMITIDAS,
DA LEI MUNICIPAL N'6.588 DE 20 DE
AGOSTO DE 2008.

Art. l' Acrescenta o grupamento de atividade de.,Serviços Especiais'. ao Anexo 02.1,da classificação das Atividades permitiàas, da Lei Municipal n.6.58g. à" zo à. "g*,J" ioos.

Parágrafo único. - Dentro do grupamento de atividades de Serviços Especiais.
estabelecido no "caput" deste artigo, é classificadã cómo permirida a atividade de cemitirio.'

Art. 2o Altera o quadro de atividades uso - 05. do Anexo 02 _ Das atividadespermitidas. da I ei Municipar no 6.58g, de 20 de agosto de 200g, que pursa u uigo.a, coni-*" quuoro
anexo a esta lei.

Artigo 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMAR.A MUNICIPAL Do RIo GRANDE

CAMAR.4 MLINTCIPAI-
.DO1RJ}J c I{DF

t

TE

Rua GelrereMtorlDo, 441 - CEp 962()()-01() -
c-Eatil: cErgr.q caEara.riogralrde.

DoE óRGÂos

Foae: (53) 3233.a5OO - Fa.a: (SOl 9231.1786 - Rio crande - RSÍa.goy.br site: wrrE.calnara.riogrande.rs.gov.br
, IX)E SAIÍGI,E: SÀLVE VIDAST

PROJETO DE LEI
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

P^rRlMôNlo Do
RIO GRÀ\DE DO §JL

LEI N'6.862, DE 12 DE ABRIL DE 2OIO.

ACRESCENTA O GRUPAMENTO DE
ATMDADES DE .SERVTÇOS

ESPECIAIS" AO ANEXO 02.I, DA
CLASSIFICAÇÀO DÀS ATMDADES
PERMITIDAS E ALTERA O
QUADRO DE ATTVIDÂDES USO 05,
DO ANEXO 02, DAS ATIVIDADES
PERMITIDAS, DA LEI MUNICIPAL
N' ó.58E DE 20 DE AGOSTO DE 2008.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuiçôes que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. le Acrescenrâ o grupamento de atividade de ',Serviços Especiais. ao Anexo
02.1, da classificação das Atividades Permitidas, da Lei Municipal ne 6.588, de 20 de agosto de
2008.

Parágrafo único - Dentro do grupamento de atividades de Serviços Especiais.
estabelecido no "caput" deste artigo, é classificada como permitida a atividade de cemitério.

ArL 2e Altera o quadro de atividades USO - 05, do Anexo 02 - Das atividades
permitidas, da Lei Municipal nq 6.588, de 20 de agosto de 2008, que passa a vigorar conforme
quadro anexo a esta lei

AÉigo 3q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

12 de abril 010.

IOD CO

cc: SMF/SMCP/SMSU/SMOV/CSCVPJ/CMRc/Publicaçào

RroGneNoE GABINETE DO PREFEITO
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PRocESSoN" âZeflO

vorAÇÃo NOMINAL

DArA: â7 Oa.4C
SECRETARIO

No de

ordem
NOME DOS VEREADORES

Favonivel Abstenção

I RENATO ESP LA ALBUQL]ERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 t/
4 LUCIANI COMPIANI BRANCO

//
) PAULO RENATO MATTOS GOMES

//
6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

7 CARLOS FIALHO MATTOS t/
8

9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA L/
10 iosileNroNlo DA stLVA

/
ll JULIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

t3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA
//

RESULTADO cv

ContÍa

THIAGO PIRES GONÇALVES

CLAÚDIO JOSE CARDOSO COSTA


